
Sala das Sess3es , 	de outubro d 

CÁMARA M1.114!CiPM, L■ E S 	.1 1.0 
D.PLE'jr;- -f)erreeer--15-i 	IICidadão Emeritoll 

ao Conde Francisco Matarazzo /Junior,- 

e da. outras prõvidencias. 

amaree-Munle-ipai,de São Paulo resolve: 

artigo 12 - ET concedido ao Conde Franc sco Mátarazz 

o tItulo de liCidadão Emeritoll, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados ao Municipio, ao Estado 
e a Nação. 

artigo 22 - O Presidente da Camara - convocara sessão - 
especial para entrega do referido título. 

igo 3Q - As despesas com a presente Resolução cor-
ro por conta do orçamento vigente. 

artigo 4Q _ Esta Resolução entrar;. em vigor na data 
de sua publicação. 

de‘RI■ 

rIA MARIA DANTAS 
heálli.an- Legislativo 

1 3pr 14 9161- p,o o 3 4 I.12:12.19._ 	e 
(al /f1).  
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